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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

Urgente - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 TJAM 
2 mensagens

Rafael de Moraes Camini <rafael.camini@primebeneficios.com.br> 23 de março de 2022 10:21
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>
Cc: Sirlene <sirlene@primebeneficios.com.br>, Licitação <licitacao@primebeneficios.com.br>, Leonardo Sene
<Leonardo.sene@primebeneficios.com.br>, Fabio Maretto <fabio.maretto@primebeneficios.com.br>, Jonatã Nascimento
<jonata.nascimento@primebeneficios.com.br>, Rubia Cardenas Chaves <rubia.chaves@primebeneficios.com.br>,
Anderson Aregazone <anderson.aregazone@primebeneficios.com.br>, Vitor Lourenço
<vitor.lourenco@primebeneficios.com.br>, Leonardo Marcolino <leonardo.marcolino@primebeneficios.com.br>

Bom dia Sr. Pregoeiro, tudo bem ?

Acabamos de analisar a documentação da empresa arrematante, desta forma solicitamos a desclassificação da
empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, com base no item 16.11– Se a licitante não atender às exigências de
habilitação, se a licitante deixar de enviá-los ou deixar de atender diligência complementar solicitada em sessão,
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a este
edital.

 
Solicitamos a desclassificação desta empresa conforme os apontamentos abaixo: 

·       NÃO COMPROVOU A HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme item 16.4.1 alínea A), a empresa
arrematante não enviou o documento do sócio.

·         NÃO COMPROVOU A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO, conforme item 16.4.2, pois o
balanço apresentado está em desacordo com exigido em lei, não está registrado junta comercial, não
consta o termo de abertura/encerramento, os índices apresentados não comprovam a veracidade do
mesmo pois não foi apresentado um balanço patrimonial válido para validar os mesmos, na jus�fica�va é
apresentado parte do balanço de outra empresa.
 
·         A empresa também não atende a qualificação técnica exigida no item 16.5, o atestado apresentado
se refere a prestação de serviço de outra empresa.

 
Desse modo, diz-se da irregularidade, pois, ambas as empresas fazem parte de um mesmo grupo econômico e
ainda se u�lizaram dos mesmos documentos de habilitação para se qualificar como aptas a par�cipar da disputa.
(sendo apresentado o atestado da empresa quality, contrato social da mesma, alternando entre seus
documentos, de uma empresa ora de outra)
 
A par�r do momento em que houve o cadastramento das propostas, as empresas declaram estar cientes de todas
as cláusulas impostas pelo instrumento convocatório. É cediço que, neste caso, existem evidentes irregularidades,
razão pela qual a mesma deve ser desclassificada.
 
Qualquer dúvida estamos a sua disposição
 
A�,
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Coordenadoria de Licitação TJAM <colic@tjam.jus.br> 23 de março de 2022 10:42
Para: Rafael de Moraes Camini <rafael.camini@primebeneficios.com.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: Sirlene <sirlene@primebeneficios.com.br>, Licitação <licitacao@primebeneficios.com.br>, Leonardo Sene
<Leonardo.sene@primebeneficios.com.br>, Fabio Maretto <fabio.maretto@primebeneficios.com.br>, Jonatã Nascimento
<jonata.nascimento@primebeneficios.com.br>, Rubia Cardenas Chaves <rubia.chaves@primebeneficios.com.br>,
Anderson Aregazone <anderson.aregazone@primebeneficios.com.br>, Vitor Lourenço
<vitor.lourenco@primebeneficios.com.br>, Leonardo Marcolino <leonardo.marcolino@primebeneficios.com.br>

Licitante,

Informo que ainda encontramo-nos em Etapa de Aceitabilidade. Não nos é permitido adiantar fases, sob pena de
cometimento de ilegalidade no certame.

Caso a empresa em análise avance e seja aberta a Etapa de Habilitação, a manifestação de V. Sa será conhecida.

At.te,

Tribunal de Justiça do Amazonas 
Coordenadoria de Licitações 
Tatiana Paz de Almeida - Coordenadora/Pregoeira
Fone: (092) 2129-6743
Balcão virtual: https://meet.google.com/qzm-mfpt-kdo?pli=1
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